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Art. 5º - Os países signatários concordam em iniciar a análise para possível inclusão de novos
produtos e zonas francas no primeiro semestre do ano 2014.

Art. 6º - As consultas em matéria de origem, no âmbito do presente Protocolo, serão dirigidas
à Comissão de Comércio Bilateral (CCB), criada pelo artigo 2º do 71ºProtocolo Adicional ao ACE-2.

Art. 7º - O modelo de Certificado de Origem a ser utilizado para a certificação de origem dos
produtos amparados pelo presente Protocolo será o do Regime de Origem do MERCOSUL. No campo
"Observações" deverá constar a seguinte menção: "ACE-2 - 72 º Protocolo Adicional.

Art. 8º - Os produtos listados no Artigo 1º e as quotas previstas no Artigo 3º poderão ser
revisados no segundo semestre de cada ano de vigência deste Protocolo.

Art. 9º - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor simultaneamente no território de
ambas as partes na data em que a Secretaria Geral da ALADI comunique haver recebido dos dois países
a notificação de que foram cumpridas as formalidades necessárias para sua aplicação.

Art. 10 - A Secretaria Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual enviará
cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários.

Art. 11 - As Partes signatárias instruirão suas Delegações na ALADI a protocolar o presente
Protocolo antes do dia 31 de dezembro de 2013, no âmbito do Acordo de Complementação Econômica
Nº 2.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na cidade de
Montevidéu, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e treze, em um original nos idiomas
espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente válidos.

(a.) Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion;

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
das Secretarias de Assuntos Estratégicos e da Micro e Pequena Empresa,
crédito suplementar no valor de R$ 10.964.200,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
e inciso II, e § 1º, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em
favor da Presidência da República e das Secretarias de Assuntos Estratégicos e da Micro e Pequena
Empresa, crédito suplementar no valor de R$ 10.964.200,00 (dez milhões, novecentos e sessenta e quatro
mil e duzentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 9.020.000
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 9.000.000
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.000.000

F 3 2 90 0 100 7.500.000
F 3 2 90 0 300 1.500.000

04 125 2101 2B82 Fortalecimento da Capacidade Institucional do
Estado Brasileiro para Gestão em Regulação

20.000

04 125 2101 2B82 0001 Fortalecimento da Capacidade Institucional do
Estado Brasileiro para Gestão em Regulação -
Nacional

20.000

F 3 2 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 9.020.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.020.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.644.200
Atividades

04 571 2038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do De-
senvolvimento Brasileiro

1.644.200

04 571 2038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do De-
senvolvimento Brasileiro - Nacional

1.644.200

F 3 2 90 0 100 1.644.200

TOTAL - FISCAL 1.644.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.644.200

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 300.000

Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 300.000

04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 300.000

F 3 2 90 0 150 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20101 - Presidência da República

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 9.020.000

Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 7.747.000

04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.747.000

F 4 2 90 0 100 6.247.000

F 4 2 90 0 300 1.500.000

P ro j e t o s

04 122 2101 121Y Restauração e Modernização do Palácio do
Planalto

300.000

04 122 2101 121Y 0053 Restauração e Modernização do Palácio do Pla-
nalto - No Distrito Federal

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

04 122 2101 14U3 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio
do Planalto

973.000

04 122 2101 14U3 0053 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio
do Planalto - No Distrito Federal

973.000

F 4 2 90 0 100 973.000

TOTAL - FISCAL 9.020.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.020.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.644.200

Operações Especiais

04 571 2038 00M6 Concessão de Bolsas para Pesquisa Econômi-
ca

1.644.200

04 571 2038 00M6 0001 Concessão de Bolsas para Pesquisa Econômica -
Nacional

1.644.200

F 3 2 90 0 100 1.644.200

TOTAL - FISCAL 1.644.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.644.200

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2047 Micro e Pequenas Empresas 100.000

Atividades

23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas

100.000

23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 150 100.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 200.000

Atividades

23 131 2101 4641 Publicidade de Utilidade Pública 200.000

23 131 2101 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 200.000

F 3 2 90 0 150 200.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000
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Art. 5º - Os países signatários concordam em iniciar a análise para possível inclusão de novos
produtos e zonas francas no primeiro semestre do ano 2014.

Art. 6º - As consultas em matéria de origem, no âmbito do presente Protocolo, serão dirigidas
à Comissão de Comércio Bilateral (CCB), criada pelo artigo 2º do 71ºProtocolo Adicional ao ACE-2.

Art. 7º - O modelo de Certificado de Origem a ser utilizado para a certificação de origem dos
produtos amparados pelo presente Protocolo será o do Regime de Origem do MERCOSUL. No campo
"Observações" deverá constar a seguinte menção: "ACE-2 - 72 º Protocolo Adicional.

Art. 8º - Os produtos listados no Artigo 1º e as quotas previstas no Artigo 3º poderão ser
revisados no segundo semestre de cada ano de vigência deste Protocolo.

Art. 9º - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor simultaneamente no território de
ambas as partes na data em que a Secretaria Geral da ALADI comunique haver recebido dos dois países
a notificação de que foram cumpridas as formalidades necessárias para sua aplicação.

Art. 10 - A Secretaria Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual enviará
cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários.

Art. 11 - As Partes signatárias instruirão suas Delegações na ALADI a protocolar o presente
Protocolo antes do dia 31 de dezembro de 2013, no âmbito do Acordo de Complementação Econômica
Nº 2.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na cidade de
Montevidéu, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e treze, em um original nos idiomas
espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente válidos.

(a.) Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça Nunes Carrion;

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone.

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
das Secretarias de Assuntos Estratégicos e da Micro e Pequena Empresa,
crédito suplementar no valor de R$ 10.964.200,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
e inciso II, e § 1º, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em
favor da Presidência da República e das Secretarias de Assuntos Estratégicos e da Micro e Pequena
Empresa, crédito suplementar no valor de R$ 10.964.200,00 (dez milhões, novecentos e sessenta e quatro
mil e duzentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 9.020.000
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 9.000.000
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 9.000.000

F 3 2 90 0 100 7.500.000
F 3 2 90 0 300 1.500.000

04 125 2101 2B82 Fortalecimento da Capacidade Institucional do
Estado Brasileiro para Gestão em Regulação

20.000

04 125 2101 2B82 0001 Fortalecimento da Capacidade Institucional do
Estado Brasileiro para Gestão em Regulação -
Nacional

20.000

F 3 2 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 9.020.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.020.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos
UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.644.200
Atividades

04 571 2038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do De-
senvolvimento Brasileiro

1.644.200

04 571 2038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do De-
senvolvimento Brasileiro - Nacional

1.644.200

F 3 2 90 0 100 1.644.200

TOTAL - FISCAL 1.644.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.644.200

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 300.000

Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 300.000

04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 300.000

F 3 2 90 0 150 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20101 - Presidência da República

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 9.020.000

Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 7.747.000

04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.747.000

F 4 2 90 0 100 6.247.000

F 4 2 90 0 300 1.500.000

P ro j e t o s

04 122 2101 121Y Restauração e Modernização do Palácio do
Planalto

300.000

04 122 2101 121Y 0053 Restauração e Modernização do Palácio do Pla-
nalto - No Distrito Federal

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

04 122 2101 14U3 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio
do Planalto

973.000

04 122 2101 14U3 0053 Ampliação do Complexo de Anexos do Palácio
do Planalto - No Distrito Federal

973.000

F 4 2 90 0 100 973.000

TOTAL - FISCAL 9.020.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.020.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

UNIDADE: 61201 - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.644.200

Operações Especiais

04 571 2038 00M6 Concessão de Bolsas para Pesquisa Econômi-
ca

1.644.200

04 571 2038 00M6 0001 Concessão de Bolsas para Pesquisa Econômica -
Nacional

1.644.200

F 3 2 90 0 100 1.644.200

TOTAL - FISCAL 1.644.200

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.644.200

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2047 Micro e Pequenas Empresas 100.000

Atividades

23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas

100.000

23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pe-
quenas Empresas - Nacional

100.000

F 4 2 90 0 150 100.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 200.000

Atividades

23 131 2101 4641 Publicidade de Utilidade Pública 200.000

23 131 2101 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 200.000

F 3 2 90 0 150 200.000

TOTAL - FISCAL 300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 300.000
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